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O que é Plataforma Águas Brasil (PAB)

Ambiente digital promotor da 
integração nacional dos serviços de 

regularização e gestão de usos de 
recursos hídricos, coordenado pela 
ANA, em que o usuário de recursos 

hídricos poderá inserir as informações 
do seu uso, interferência e 

empreendimento, para fins de 
regularização





O que a PAB promoverá

A integração da regulação 
dos usos de recursos 

hídricos

Um ambiente digital 
estável, seguro, integrado 

e atualizado

A colaboração entre a 
União, os Estados e o 
Distrito Federal com o 
compartilhamento dos 
serviços aos usuários

O uso coordenado de 
dados, informações e 
recursos tecnológicos 
entre ANA e Estados

Apoio a decisões 
baseadas em dados 

confiáveis

Otimização de processos, 
simplificação de 

procedimentos, redução  
redundâncias, aumento 

da eficiência operacional

Contribuição para um uso 
cada vez mais eficiente e 

sustentável da água e 
uma gestão coesa

A substituição gradual de 
sistemas legado



PLATAFORMA INTEGRADA 
COM A BASE CNARH 360,  
BHO MULTIESCALAR E SSDOi

CONFIGURADA PARA USO NO 
ESTADO OU INTEGRADA COM O 
SISTEMA DO ESTADO

DECLARAÇÃO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS ANUAL E 
NOVO APP DECLARA ÁGUA

OUTORGA INSTANTÂNEA NATO 
DIGITAL

NOVO SSDOi COM 
ABRANGÊNCIA DAS ÁGUAS
SUBTERRÂNEAS, ALÉM DAS 
SUPERFICIAIS

NOVO AMBIENTE DO 
USUÁRIO COM ACESSO 
SEGURO VIA GOV.BR

MICROPERSONALIZAÇÃO
DE SERVIÇOS. USUÁRIO NO 
CENTRO DA JORNADA 

JORNADA ÚNICA E 
INTUITIVA PARA O USUÁRIO 
DE RECURSOS HÍDRICOS

RECOMENDAÇÃO INTELIGENTE (IA), COM 
ATUAÇÃO PROATIVA DA PLATAFORMA, 
ANTEVENDO A NECESSIDADE DO 
USUÁRIO

GERAÇÃO, REGISTRO E VALIDAÇÃO 
DE ATOS NATO DIGITAIS COM NOVA 
CHAVE ÚNICA NACIONAL

VISÃO DE FUTURO
ONDE JÁ ESTAMOS CHEGANDO...

ENTREGAS RECORRENTES, CONSISTENTES E INOVADORAS A PARTIR DE 
DEZ/2025



QUAL O CONTEÚDO (INICIAL) DA PLATAFORMA ÁGUAS BRASIL?
Integrando sistemas e procedimentos

Bloco Produto
Bloco Ambiente do Usuário Aderência do ambiente aos diversos serviços ao usuário

Bloco Regulação

Serviço de requerimento de Outorgas
Serviço de administração dos requerimentos de Outorga (gerenciamento de parâmetros, análise 
dos pedidos, gerenciamento dos atos)
Atos autorizativos Nato Digitais
Sistema de Suporte à Decisão de Outorga (SSDOi)

Bloco Fiscalização / Automonitoramento

Declaração de Uso de Recursos Hídricos Anual (DURH Anual)
Declaração de Uso de Recursos Hídricos Mensal (DURH Mensal – APP Declara Água)
Declaração de Uso de Recursos Hídricos Diária (DURH Diária – telemetria)
Fiscalização Remota

Bloco Cadastro Nacional de Usuários de Recursos 
Hídricos – CNARH 360

Serviços de integração dos atos autorizativos das diversas autoridades outorgantes
Serviço de geração de Chave Única Nacional
Serviço Gerador de Atos Autorizativos Nato Digitais
Ambiente de consulta e validação de Atos Nato Digitais

Bloco Cobrança pelo Uso da Água DIGICOB Nacional

Bloco Arrecadação Novo Sistema de Arrecadação

Bloco Gerencial PAB Painéis Gerenciais PAB

Bloco Atendimento ao Usuário da PAB
Atendimento Automatizado
Atendimento Humano



• Constatação de que as soluções
tecnológicas são desconectadas

• Percepção do usuário de uma
experiência fragmentada na jornada 
de regularização – “diversos balcões” 
(28 autoridades outorgantes no País)

• Dificuldade do gestor em consolidar
informações confiáveis e 
tempestivas

Porque implementar a Plataforma Águas Brasil?
Demanda por simplificação de processos e sistemas intuitivos



DATA DA 
APURAÇÃO Crítica Preocupante Confortável Excelente

ago/21 2 2 3 93
mai/22 2 2 3 93
abr/23 2 2 2 94
nov/24 5,2 3,3 3,4 88,1
mar/25 5,6 3,4 3,2 87,8

Evolução da inserção de outorgas no CNARH

Rios federais – percentuais de extensão 
de rios federais

Porque implementar a Plataforma Águas Brasil?
Aumento da criticidade: diminuição da disponibilidade e aumento da demanda



Brasília, DF
27 e 28 de setembro de 2023

Segundo

Seminários Nacionais de Integração

Foz do Iguaçu, PR
07 e 08 de agosto de 2024

João Pessoa, PB
07 de maio de 2025

Como surgiu a idéia por seu desenvolvimento?



Compromissos ANA & Estados
Carta Águas Brasil pela Integração da Regulação dos Usos de Recursos 
Hídricos

1. Fortalecer as iniciativas de boa governança da água
2. Estabelecer condições de integração tecnológica
3. Fortalecer as equipes de Tecnologia da Informação (TI)
4. Fomentar novos modelos de regulação de usos de recursos hídricos
5. Estabelecer disponibilidade hídrica comum
6. Promover a capacitação e a qualificação dos profissionais
7. Fortalecer a integração entre os órgãos gestores
8. Apoiar iniciativas de aprimoramento das normas legislativas e regulatórias
9. Desburocratizar os procedimentos de outorga
10. Estabelecer uma interpretação unificada dos instrumentos de regulação



Apoio 
FNOGA e 
Estados



Definição legal para articulação nacional na 

Política de recursos hídricos (Lei 9.433/97)
Enfoque territorial (bacia hidrográfica e também sistemas hídricos locais)

✓ A bacia hidrográfica é a unidade territorial para a implementação da Política e atuação 
do Singreh (Art. 1º, V)

✓ Constituem diretrizes gerais de ação para a implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos: (Art. 3º)

 III – a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental

 V – a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo

✓ A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos 
hídricos de interesse comum. (Art. 4°)



Como operacionalizar a integração nacional?
Acordos de Cooperação Técnica entre a ANA e Estados



Qual o foco dos Acordos de Cooperação 
Técnica?

Base Hidrográfica 
Ottocodificada Única 
e com disponibilidade 

hídrica sazonal 
mensal unificada

Atualização do 
Cadastro Nacional de 
Usuários de Recursos 
Hídricos em “tempo 
real” (CNARH 360)

Análise de balanço 
hídrico realizada na 
bacia hidrográfica, 

considerando 
outorgas Federais e 
Estaduais e recursos 

hídricos superficiais e 
subterrâneos (SSDOi)

Atualização dos 
normativos de 

regulação - ordinária 
e especial -de usos de 

recursos hídricos



Integração (de fato) em bacias interestaduais

• Análise de consistência dos dados de outorga
• Aprimoramento do cadastro de outorga dos Estados

Outorgas vigentes

• Migração automatizada e assistida dos atos de autorização 
estaduais para o CNARH 360

• Padronização dos Atos  – Chave Única Nacional

Migração de atos já emitidos

• Migração automatizada e assistida dos requerimentos de outorgas 
estaduais para a Plataforma Águas Brasil

• Serviço somente para os Estados que irão adotar a Plataforma 
Águas Brasil

Migração de requerimentos

• Preenchimento/atualização de atributos dos trechos estaduais da 
BHO

• Preenchimento/atualização atributos massas de água estaduais

Atualização BHO trechos e massas de água 
estaduais

• Sistema de Suporte à Decisão de Outorga Integrado (SSDOi)
• Estados que já possuem seus sistemas de outorga, apenas 

“consomem” o serviço SSDOi

Sistema de Balanço Hídrico Bacia Amazônica



20252013 2014 201720122006

Base Hidrográfica Escala Nº de Trechos

BHO 2004
Bacia Amazônica – 1:2.500.000
Demais regiões – 1:1.000.000

123.660

BHO v6 Multiescalar 5.503.395

Construindo a Base Hidrográfica Nacional multiescalar
Disponibilidade Hídrica nacional



Plataforma Águas 
Brasil
Entregas dez/2025 
(versão 1)

Outorga 
Instantânea Nato 

Digital

Acesso seguro via 
GovBr

Novo Ambiente do 
Usuário

Consulta Espacial 
de Dominialidade

Acompanhamento 
dos Pedidos e 
Histórico de 
Autorizações

Geração e Registro 
de Atos Nato 

Digitais

Geração de Chave 
Única Nacional de 

Outorga

Ambiente de 
Consulta e 

Validação de Atos 
Nato Digitais

Atualização 
Tecnológica APP 

Declara Água

Declaração de Uso 
de Recursos 

Hídricos Anual



Plataforma Águas Brasil
Simples, integradora, intuitiva

Outorga Instantânea Nato Digital
• Numeração por meio de Chave Única Nacional 

de Outorga
• Ambiente para consulta e validação dos atos 

Nato Digitais
• Condição para emissão:

• Comprometimento hídrico quantitativo e qualitativo 
abaixo de 70%

• Fora de sistema hídrico com marco regulatório ou 
alocação de água

• Finalidades:
• mineração – extração de areia/cascalho em leito de 

rio;
• criação animal
• consumo humano
• irrigação (anual até 300 ha e permanente até 1.000 ha, 

exceto cana-de-açúcar, arroz e eucalipto)
• Usuário aceita a demanda calculada



Plataforma Águas Brasil
Ecossistema institucional em estruturação

Hospedagem, 
manutenção, 

Infraestrutura TIC e 
nuvem, segurança 

cibernética

SERPRO

TI Estado

Desenvolvimento de 
sistemas especificados 
pelas Áreas de Negócio

SERPRO

Empresas/instituições 
contratadas pelos 

Estados

Apoio de “hidro TI” aos 
Estados (ambiente de 

interpretação das 
demandas da 

Plataforma)

Contratação de 
especialistas pela ANA 

e Estados

empresas/instituições

Ambiente de 
inovação/especificação 

(demandas ANA e 
Estados)

Instituições de 
Pesquisa e 

Desenvolvimento

Empresas/instituições 
especializadas

Ambiente de 
investidores/apoiadores 

financeiros

ANA

ESTADOS

CBHs

Outros parceiros
financeiros



Qual o custo para implementar a Plataforma Águas 

Brasil?

Valores em R$ 
milhões

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10

Desenvolvimento 10,9 10,9 10,9 3 3 3 3 3 3 3

Hospedagem 17 25,5 25,5 25,5 25,5 25,5 25,5 25,5 25,5 25,5

Total Geral 27,9 36,4 36,4 28,5 28,5 28,5 28,5 28,5 28,5 28,5



VIDEO
ONDE ESTAMOS, ONDE QUEREMOS CHEGAR



a t é a  p r ó x i m a .

Obrigado!
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